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SUMÁRIO: 

1. O Modelo de Convenção da OCDE 

2. A interpretação de uma CDT e os Comentários ao MOCDE 

3. O equilíbrio convencional 

4. Aplicação das CDT e princípios estruturantes do sistema fiscal 

4.1- Legitimidade para invocar as normas convencionais 

4.2- A prova da condição de residente 

4.2.1- Admissibilidade de um só meio de prova 

4.2.2- Admissibilidade de produção da prova em momento posterior ao 

da ocorrência do facto gerador do imposto 

4.2.3- Princípio do inquisitório 

4.3- Meios procedimentais e processuais 
 

 

EXPOSIÇÃO: Apresentação, enquadramento e comentário à seleção de acórdãos em 

anexo. 

NOTA: O texto que serviu de base a esta intervenção irá ser, em breve, publicado na 

(nova) revista Cadernos de Justiça Tributária. 


